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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

Designa servidor público municipal para

atuar no Programa de Equoterapia

implementado em parceria com o Sindicato

Rural de Pedra Preta.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto no Termo de Cooperação np 003/2026, celebrado entre o
Município de Pedra Preta e o Sindicato Rural de Pedra Preta;

CONSIDERANDO a especificidade das habilidades técnicas necessárias para a execução das

atividades objeto da referida cooperação, bem como a indicação formal efetuada pelo
Sindicato Rural de Pedra Preta,

RESOLVE:

Art. 1e DESIGNAR o servidor público municipal, Sr. EDIISON PERES GONçALVES, para atuar

no Programa de Equoterapia implementado pelo Sindicato Rural de Pedra Preta.

Art. 2s As atividades a serem desempenhadas pelo servidor no âmbito do Programa de

Equoterapia serão acumuladas com as suas atuais atribuições e responsabilidades funcionais junto à

Prefeitura Municipal de Pedra Preta, sem prejuízo de sua remuneração e jornada de trabalho regular.

Art. 3e A Cooperação terá vigência de 18 (dezoito) meses e poderá ser prorrogada por igual

período, mediante interesse das partes, nos termos do Acordo de Cooperação np 003/2026.

Art.4a Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 18 de maio de 2026
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Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM
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PORTARIA 9 363, DE 2026. DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL PARÂ ATUÂR 

'UNTO 

AO CARTORIO DA 45ê
ZONÂ ELEIÍORAL EM PEDRÂ PRETA . MT.

lraci FcrÍClra dê Souza

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria ê

Publicada no Diário Oficialda AMM.

lracl Fêrrêira dê Souzâ

PÍeÍeita Municipal

Registrada nestâ Secretariã e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

Dêslgna servldor público municipal para atuar lunto ao
Cartórlo da 45. Zona Eleitoral êm Pêdra Prêta - i,ÍÍ.
A PREFEIÍA MU ICIPAL DE PEDnA PnEfA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atíibuições legais, e

CONSIDERA DO o disposto na Portaria n0 180/2026 do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso.

RESOLVE:

Art. 1c DESIGNAR o servidor público municipal, Sr. Renato dê
Ollvêirô, para desempenhar suas funções junto ao Cartório da
45e Zona Eleitoral destê Município.

Art. 2! O prazo dô prorrogação desta requisição seÍá de 01 (um)
ano, com efeitos a contar de 11 de maio de 2026.

Art. 3c Esta Portaria entrâ em vigor na dâta de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a 11 de maio de 2026.

Pedía Preta, 18 de maio de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAT DE PEIXOTO DE AZEVEDO

DECRETO Ne 43, DE 14 DE ÍrlAlo OE 2026,

DECRETO N9 43, DE 14 DE MAIO DÉ 2026.

"HOMOLOGA RESULTÂDO tX, PROCESSO SELETIVO Sll.lPLl-
FICADO NE 01/2026 - EDÍTÀL l{9 001/2026 REALIZADO PELA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AzEVEDO, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, E OÁ OUTRAS PROvlDÊ ChS.'
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEOO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR NILMÂR i{UNES DE MIRANDA, NO

uso DE suAs ATRTBUTÇÔES LEGArs, E

consldêrando o resultado final do Processo seletivo simplificado
nq 001/2026 - Edital nc 002/2026, em conformidade com referido
Edital;

consldêrando o Relatório Final, apíesentada pela comissão or-
qanizadora do Processo sêletivo Simplificado no 001/2026, de 14
de maio de 2026, paã prêenchimento dos cargos descritos no
Anexo l.

Considerando oficio no 137 de 14 de maio de 2026, da Comissão
do Processo Seletivo Simplificado na 001/2026;

OECRETA:
AÊ. l9 - Fica Homologado. o Resultado do PÍocesso Seletivo
simplificado n0 001/2026, à vista do relatório apresentado pela

Comissão do Processo Seletivo Simpiificado, para preenchimento
dos cargos descritos no Anexo l, consagrando-se como exatos e

definitivos os resultados constantes nas listagens do Relatório de

conclusão, conÍorme relação anexa, qualfaz parte integrante des-
te Decreto.

Art.2q - O Processo Seletivo Simplaficado terá validade de 01
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual perÍodo, contado a
partir da homologação, para atender o interesse pÚblico da Admi-
nistração.

ÂÉ. 39 - As vagas existentes no Anexo l, ou as que vierem a exis-

tir no prazo de validade do presente Processo Sêletivo Simplifica-
do, serão píeenchidas, mediante convocação, nos termos do Edi-

tal, conforme a necessidade e a possibilidade financeiía, respei-

tando-se rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos.

AÊ.49 - Este Oecreto entra em vigoí na data de sua publicação,

revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Peixoto de Azevedo, Estado de

Mato Grosso, àos 14 dias de maio de 2026.

}{llmâr ,.unês dê Mlraôd.
Prefeito Munlclpal

LtcÍTAçOES E COI{TRÂTOS
avrso DE susPENsÃo LrcrraçÃo PREGÃo ELETRôNICO -

sRP Ne 021/2026

O MUNICíPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO.MT, EStAdO dE MAtO GTOS.

so, através de seu Agênte de Contratação, nomeado pela Portaria
Municipal ns 1040 de 28 de abril 2026, toma público para conhe-

PORTARIA N9 364, DE 2026 - DESIGI{A SERVIDOR PÚBLICO
MUiIICIPAL PARA ATUAR NO PROGRAMA OE EQUOTERÂPIA
IMPLEMENTADO EM PARCERIA COM O SINDICÂTO RURAL

DE PEDRA PRETA.

Designa sêÍvldor públlco munlclpal para atuar no Progra-
ma de Equotêrapia lmplêmentado em parcerla com o SIn-
dlcato Rural dê P6dra Preta.

Â PREFEÍÍA U}{|C|PAL DE PEDRÁ PREIA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais, e

CO'ISIDERÂÍi|DO o disposto no Termo de Cooperação nq 003/
2026, celebrado entre o Município de Pedra Preta e o Sindicôto
Rural de Pedra Preta;

COi{SIDERAÍtlDo a especificidâde das habilidades técnicas ne-
cessárias para a execuçáo das atividades objeto da referida co-
operação, bem como a indicação formal efetuada pelo Sindicato
Ruíal de Pedra Preta,

RESOLVE:

Art. lc DESIGNAR o servidor público municipal, Sr. EDILSOiI PE-
RES GOiaçALVEs, para atuar no Programa de Êquoterapia implê-
mentado pelo Sindicato Rural de Pedra Preta.

Art. 2a As atividàdes a serem desempenhadas pelo seívidoÍ no
âmbito do Programa dê Equoterôpiô serão ôcumuladas com as su-
as atuãis atribuiçôes e responsabilidades funcionais junto à Pre-
feitura Municipal de Pedra Preta, sem prejuízo de sua remunera-
ção e jomada de trabalho regulôr.

Art. 3a A Côoperação teÍá vigência de 18 (dezoito) meses e pode-
rá ser prorÍogada por igual período, mediante interesse das par-
tes, nos termos do Acordo de Cooperação nc 003/2026.

Art.40 Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedrã Prêta, 18 de maio de 2026.
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